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PARECER CONJUNTO NR	 /95 DAS COMISS3ES REUNIDAS DE
CONSilfUIÇO E JUSTIÇA;	 ADMINISTRAçn PúBLICA;	 SAIJDE,

• ROMOÇO SOCIAL E TRABALHO; E FINANÇAS E ORçAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI NR 1209/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria 'do

nobre Vereador Gilson Barreto, que visa criar, junto sa

Prefeitura do Município de S'ão Paulo, o Centro Municipal de

Apoio .a Popula ,4o Carente - "Casa do Nordestino", que terá

por objetivo prestar, gratuitamente, atendimento jurídico e

de assistância social sa populaç'ão carente de nossa cidade.

A propositura tem aMparo no art.13, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de S'ão Paulo.

Assim, a Comiss'ão de Constituiço e Justiça

5e manifesta.

PELA LEGALIDADE.

Ho que diz respeito ao que lhe é pertinente,

a Comiss .ão de Administracião Pk5blica se declara FAVORVEL ao

projeto.

A Comiss'ão de Saáde, Promoc4o Social 	 e

Trabalho também se manifesta de modo FAVOR4VEL ao projeto,

Pois entende que sua apromaç4o virá beneficiar de modo

significativo a grande populaç'ão de excluídos, • composta

sobretudo de	 migrantes	 nordestinos, através	 de	 uma

assistância jurídica	 e social	 mais direta	 e	 menos

burocratizada.
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.COMISS'a DE SACJDE, C.ROMOÇO SOCIAL E TRABALHO

Já quanto ao aspecto financeiro, a Comiss'ão

de Finanças e Orçamento nada tem a opor ao projeto, posto

que as despesas decorrentes,de sua aprovaç'ão correr'ão por

conta das verbas orçamentárias pr6pri1s, suplementadas se

necessáric. Assim sendo, manifesta-se FAVORAVELMENTE

aprovaç'ão do presente projeto.
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